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ESTADO DO AMAPÁ 

Diário· OfiCial 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

tl11Si0 Ol IIIUltl 
Nll 0479~ MACAPA, 11 DE DEZEMBRO DE 1990- SI-fEIRA ~ -

• Governador do Eatodo do Amop' _!:htft dt Gabinete do Govern,dor 
Dr. JOS~ GIL TON PINTO GARCIA Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

81!CRITARIADO 
Secr•"•lo de Estodo do Adml'!lotrosJo 

Dr. JOS! DIAS PACAMBA 

Or. 

Dr. 

Dr'. 

Procurador Gtrol do Eotado 
PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Secnúrlo do Eotodo do Plonojomenlo e Coordenoçlo Getol 
CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secretlrlo da h'-do do Trobalho a da Promoçlo Social 
MILNiA MARTINHA CARVALHO DE MACtÕO 

~acret.,lo de Ettodo do Agricultura e do Abotttclmonto 
Dr PAULO CELSO DA Silo VA E SOUZA 

hcretl;lo de letodo do Juotlça e Saeuronça PObllco 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

OCM:RNO DO ESTADO OOAIMPA 

DECRETO (PJ Nl1815 DE t11 DE DEZEJ1BR0 DE 1_, 

O Govemador do Estado do Amrp4. usendo das·~ que 1111 do confe. 
rida8 pelo Decreto Presidencial dll 23 dll maio de 1990. combinado com o § 11' do Mf9o 
14 do AIO das Dispo4lç{Jes CooslltuclonaJs T~ da Consflulçto Ftldetal df 
ai.10.88eneLei~n'41 de22dednerrtxode 1981, 

RESOLVE: 

Att fi· Dlfs9W MARIA MADALENA CARNEIRO L~S. ~ df 
Cooidlr-*ril &lldlll,. r.,.. do Amrlpi-COTemA, pera ~ cta sec» de..., 
~ t.flcapl, .... ci1lldl dl BraslltJ.OF, • h dl lralardl USUtJt)$ de~· 
dl~~ nopetfxbde09.12A11.1U10. 

M 2' ·~se as tlsposlç6es em CCltriio. 

~Ap.. 07 de dezembro de 1990. 

clcERo VEIGA Q4 ROCHA 
~ 

GOVERNO DO ESTADO 00 AAW>Â 

DECRETO (PJ N' 1816 DE t11 DE OEZEJIBRO DE 1990 

O Govemldor do ESIIIdo doAmlpt.US811dodas ~que 1111 s1o ~ 
rldu pelo llllcteiO Pr ... ldttl,. 23 dl maio de 1990, ClOI7IIIhldo c:an o§ 11' do Atfgo 
14 do Ai) das Disposlç6fts CcnsllluclotJBí T181151'11!rlu, dl Cooslllulçio Fedtnl dl 
05.11188 • ne Lei ~lar n' 41 de 22 de dnerrtxo de 1981, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Deslgner o sBI'VIdor ANGELO ALCANTARA QUEIROZ, Chefe do NO
cl«J Setorial de PlanejameniOICOTERRA, P1J18 exflfCfl( aculllilalfvatntnts. em substiiiJ. 
ç.to. 8 Alnçlo de Cootr!enador ds CooniensdoritJ EstaduiJI df T lll'l'U do Amlp.f. dutente 
o ~10 da raspecfive litular no pert>do de 09.12.90. A t t. 12.90. 

Att 11' ·Revogam-se es dsposlç6es em contllrio. 
MacapA-Ap.. 07 de dezembro de 1990. 

clcERo VEIGA Q4 ROCHo4 
~ 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AIMPA 

DECRETO (PJ NI1817DE 10 DE OEZEMJRO DE 1_, 

O Goll8n'lador do Estado do Amlpt. U$IJIIdo das tú'íbUç6es que 1111 do COfll9-

Audllgr do Gonrrto do Eetodo 
Dr. JOSE VERISSIMO TAVARES 

S.ecreUrlo dt Etlldo do liducoçlo Culturo e Eoporll 
Prot. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA • 

Dr. 

Dr. 

S~ret,rlo de Eotodo da flundo 
C/CERO VEIGA OA ROCHA 

SacraUrlo da Eotodo do Obroo a do lnfro·Eotruturo 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secret,rlo de Eotodo do SoOde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

SecreJ,rlo de &todo de A .. untoo btreotdln•rloa 
Or. JOSE MARCOLINO LINCONLN 

rldas fJê o.c:r. ,_..ICia/df ~ ~ comolll'ci»~ 14 d»AD 
du a. Mfp!lel ~ T,....,.._ dl ~F«<fttdf as. 10M e,. 
Lei~ n'41, «*22.12.81, 

RESO(VE: 

Att 1' • ExoneN, e peddo, EMJVAL DA SLVA RIBEIRO, do Calpo em Co
nâslodl ~ Cddtlo OAS-102. 1, do Galllhr* do~ 

Att 11' ·~as clspollç6e$ em CCWJHrla. 

Macapf-Ap. em 10 dl clnflll"bto df 1990. 

~ w:JGA Q4 ROCHo4 
~ 

RESOLVE: 

Att 1' • Exa.ar FW&fUNOO GOMES BARBOSA, do c.po em Coms*df 
0/Nb" do ~ dl ~ Cddtlo DAS-101.2, da Seanrtfl dl,... """*'• ~Pt.AN, • oontltrdl 01 ,. ouflbo dlf990. 

Att 11'· ~as~em CCtrifo. 

~em 10de dezembro de 1990. 

-~~~T 
GOVERNO 00 ESTADO OOAIMPA 

Of:CRE10 (PJ Nl1819 DE 10 DE DEZEJIBRO DE,_, 

O~do&~do~~-~~~-~ 
rldas ptl/o Oec:tft:) ,_..rcill/ de~ ClOI7IIIhldo c:an o§ 11' do MP114 do AD 
das Dlsposlç6ee Cotlsfluclonlli TfllllSibfas, df Coosftliçlo Fedtnl dl ai.1o.88 e ne 
Lei~ n' 41, de 22.12.81, • a.ndo em llfsta o eor do~ n' (JfjfJ(» 
GABISEPLAN, 

RESOLVE: 
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M. tt • o.p.. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA COS'T~ Cillllf dlllflofdr 
dt &B:IIIbt ~ DAS-101.1, ,_..IC*1B: fl.,.Pau••*dJ_.., T.mldrfo 
F«<snn dJ ~ ~ twpOfrfJ;K_.,...,...ptilo o.,.. ..... *'dt~ 
~ DAS-101.2. dt s.c:r.B:Ifl dt "'-..,..,e~. plllfrdt 
16dtM/btodt 1MI. 

M. 21-~-~ emc:mt*h 

~em 10dt dtz.-rtxo dt 1asn 

ck:ERo WE!G4 04 ROCH4 
Got utx Stdt 

lO DE,_ 

o ~dJ Esfú)dJ~ l...tldls~quelleelo~ 
rtdu ptilo Olc:nltl PrNident:lfll dt ~ ~ 00171 o§ 21 dJ MJgo 14 dJ A*) 
dls DlspoelçM ~ T,.,..,._, dt ~ F«<snn dt OS.10.118 e,. 
1.61 Carplemefa n' 41, dt 22.12.81, e 8Ml em..,._ o que c:on.ar dJ Oll:io n' 28MJO. 
GA&'SEPI.AN, 

RESOLVE: 

M 1• • D~speMM RAIAWNDO SN6Es NOBRE. dt QIÇio dt QOnlllnçe dt • 
Responúwi,. AM:fldt dt ~ ~ CJN.201.2. dt aw.lo dt Apelo Ad
~dts.c:r.B:Ifldt~*'e~ 

M. 2'· ~ acfrpcWçties emc:mt*h 

~em 10dtdtz.-rtxode 19!n 

ck:ERo ~ 04ROCH4 
0aq •utx e: • t 

OOIIERHODO ESTADO DO AIMPA 

DECAETO (PJ Nl 1Rt DE 10 DE (lf;ZBIIfiO DE 1-

0 ~ do'Esfú) do~ IISS#Xt) -~·quelleelo ~ 
rtdu ptilo Olc:nltl PrNitJenciM de~ ~ com o§ 21 do MJgo 14 do A*) 
dls fllrlc~ tiN ~ T,....,..., dt ~ Fedt/trll dt OS.tOJIBe,. 
1.61 ao.,..,,...., n' 41, dt 22.12.81, e._.., em..,._ o que c:on.ar dJ Oll:io n' 28MJO. 
GA&SEPl.AH. 

I{ESOLVE: 

. M. tt • ~ 1HELAM 0.4 SI. VA GOMES, ... Adlllt .. IIIM:\ ca.. 
"A .. Ref. N~17,,.,.,10Mf1e T .. &petMdJ ... T.mldrfo~dJ~ 
~ eunw • btçlo dt OOfllfMçe dt ~Wpoí......,,. AM:flldtdt,....,..,., Cdcf. 
fP CJN.201.2. cll aw.lo dt Apdo Actrt .. ilfloo dt s.c:r.B:Ifl dt "'-•··*' e eo. 
~ 

MZ'-~a~em~ 

~em 10dtdt.NI1Dode fMI. ' 

c1sfn·W'MM IM ROCH4 --Oiã e r' ·e 

EDITAL DE~ 

Os· Slndlc.tos Es141dueà da lnd4strlu de Produtos Grlflco., da 
lnd6elrfU de con#ecçlo, A,.,.,..,._ ~e~»çerle e E stoflldoe, des lnd6strlee ou 
Almtntos,. Pllllflceçlo e ConltlltMfe, des lndútrlet de .......,.. e de N
telaJos. de ....,_ e de lndD•tn. de Cotrálhlçlo CIWI convocem os dlrlgentH 
du lndlstrles do E•te.do do Alnep4, pere • Assembllle Geral de Fundaçlo 
de FIAP • Fed«açlo eles lndQs,..s do Amep4. 1 ser reallzede no • 14 de 
dezembro de 1990, b 19:00 horu em primeira convocaçlo e, em segundl e 
Oltfme convocaçlo, •s 19:30 horas, ' Avenide Mendonçe Furtlldo n' 158. 
Mecllp4·AfNP4. • lfm de deliberarem sobre os seguintes usuntDs: 

1) Aproveçlo dos Estetulos de EnJidede; 
b) Elllçlo dos MIHnbros de Dfretorle; 
c) Assuntos Gerais. 

lhe~ 10 de dllzembto de 1990 

Asslnsturu plcorrrlsslo Fultdldon 

FRANCISCO LEITE OA Sfi.VA 

RODOLFO DOS SANTOS JI.JAREZ 

ESTADO DO AMAfA 
PREFEmJRA IIUNICIPAL DE MACAPA 

PROCURADORIA JURiolcA 

DECRETO N'.....,.., 

O Prefeito Munlclpel de Mlcepl. no uso dls etrlbulçlJis llglls 411e 
fi» slo com.tfdl.s pelo Art. :U, #nclsQ t. dl Lei n' &'"'- dl 1 f dtl outubnlde 
1177. em observ~cll aos termos de Lei n' 37MIO-P.., de 12 de outubnlde 
1990. 

DECRETA: 

Art. 1' • DESIGNAR os Servldotes CARtOS NILSON DA COSTA. 

.... .. 
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Slct'ltlrlo Munlclpll dtl Educeç~ e Cultu;e; ANA CRISTINA RAMOS BAR· 
BOSA. Socl61o'gà; JOSt ANTONIO SANTANA. Artlste Pl4sfico; ROSA MA· 
RIA DOS SANTOS SOUZA. Proflssot'l e MARIA DE FATIMA PINHEJRO, 
Historiadora, todos totedos 111 Secreterla Munlclpll de Educaçlo e Cultura. 
,.,. sob • presldfncla do primeiro, constltulrem • Comlsslo responslvel 
pele promoçlo do Concurso POblico destinado • escolhi dos Sfmbolos do 
Munlcfplo d#t Mlcapl. 

Art. 2' • A Corrrisslo deslgnsd• ,.lo art. 1' d#tste Decreto, terl o 
(JfUO d#t 90 (no1111nta) dlu, per• a concluslo dos trablltJOs, com publlcaçlo 
do Editei e reallzeçlo do Concur~o, a conter de dete de sue lnsteleçlo. 

Art. 3' • Este Decreto entra em vigor n• dite de sue pubRcaçlo, re
vogades as dlspos/çlJes em contrlrlo. 

Dt.SE CltNCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 20 ele novembro ~e 
1.990. 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
~ ............. 
ESTADO DO·AMAPA 

DIÁRIO 'OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OACIAL 

Rua: Clndld.o MeiHiea, n• .451 • Caruro 
Macapl • E atado do Amapl 
CEP 18900 

DIRETOR 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 
Fon11: 10111 222·5314 

1011) 223· 344.4 • Ramal 171 

CHEFE DA DIYis.iO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL lllONTE DE ALMEIDA 

Fone: CDNI 223- 34.44 • Ramal 17f 

CHEFE DA DIVISÃO DE .DISTIUBUIÇÃa 

Ora. TEiYA Mt CALIXTO DOS S. {)E OliVEIRA 
Fone: I OH) ' 223-~444 • Ramal 171 

C._ .FEDA DIY.PUBUCAÇÕES E. A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES OE ARA0JO 

Fone: {ONI 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Oi t.alltoa envla.dot t publlca.~lo d..,arlo .. , daUio· 
graladoa e a.co111pa.nbadot de oficio ou .memorando. 
O Ola rlo Oficial do Eatedo do Amapl podarl ••r an· 
contrado per• leitura naa Rtprlllnta_~Oaa do Governo 
do A~~tapl am IJaallla/DF, Alo ' da Janalrp/RJ a Ba-
16m/Eatado do Pari. 

AtENDIMENTO 

07:30 h 12~00 horaa 
Horlrlo : o .. 

14:00 b 17: 30 hor .. 

PREÇOS • PUBUCAÇ6ES 

• PubllcaçOaa • canttmatroa da 
colune •••••• , •••••••• • 

PREÇOS- ASSINATURAS 

• Macapl .•• .•• ••••• • , •••• 
• Ouiraa Cldadaa . ..• • •• •• ••• 
• Aa '"lneturu alo .. mil· 
· traia • vanclvala am 30 da 
Junhõ I 31 da dezembro. 

Preço do EJtamptar •... • ••• •• •• • 
NO.maro atraaado ••••••••••••• 

RECLAMAÇÕES 

Ct$ 26,00 

C.:rS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

330,00 
495,00 

s,oo 
6,00 

Davarlo aar dlrlgldaa por aacrlto ao Diretor da tnrprap
•a Oficial do Eatedo do Amapl, ali 1 dl .. ap6t a pobll· 
caçlo. • 
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pa••o. jurfdlca e de ~''" privado•, ,., ~ e patrlm6nlo dlltltt
loll de seu• a•socM~c~os. lendo a OW.torlll retponsivel parente ••te•, a •er 
ativo e ,..,Ivo, dentro das atrlblllçiJes que 1t1e tio conferida• paio pre•enta 
E•tatuflo, ficando o• direito• padrvet• de panddade palas faltu em que In
correrem. 

An. 3f • A Auoclaçlo BMeflclente Bayem Camping Club, tem por fi. 
naldade a promoçlo de atividades •oc,.,,, desportivas, recrHtlvu, cultu· 
rala e beMflclente•. 

Art. 14' • A• dellberaçiJe• • grau de panalldades serlo julgade• pala 
0/reforl& 

Art. 16' • A.-pa~• prevista• no Art. 13 f f' deste Estatuto, serlo · 
aplle«<a• paio Presidente da Assocleçlo "Ad-referendum" da Diretoria em 
sua pr#IM/ra raunllo ordlnlrla com direito de recurso I m,.ma Diretoria no 
pruo de 10 {dez) dfu. 

Art. 111 ·AI panes previstas no Art. 13' f 2' • 4' .,rio aplicadas 
por declslo de Diretoria sujeito a homo/ogaçlo pelo Con.,lho O.Nberatlvo 
em sua primeira reunllo ortll,.rla, com direito de recurto to Conselho no 
pruo de 20 (vinte) dia .. 

Art. 411 • Compete ao Presid«<te: 

12) R""'"""' a A1soclaçlo em julzo ou fora dele. 

An. 51'· Em suu falfa• o 1' SecreMrlo ,.,. substltufdo paio 2' s.-
cretlrio ao qual compete: 

1) Substituir o 1' Secrethio em todat u •ua• falta•; 
2) Lavrar Atu e demais elos determinados pala Diretoria; 
B) Organizar e manter organizado o arquivo da Astoclaçlo; 
4) Guardar vaJor,. ~a; 
5) Notificar s6clos em atraso, promover cobrançu ou punlçiJe• qur 

• ocorrerem do dlblto para a Assoclaçlo. 

Art. 5IJf.. C«np6e-., o Conselho F/1cal da A .. oclaçlo Benenclente 
Bayem Camping Clube de trl• •6clo• contribuintes ou fllndadoru e/fitos 
pela At.,miMia Gera(. com mandato de trfs anos e a ele compete: 

1) Apreciar, conferir • dar parecer b contas da Diretoria e encami
nha-la• t aprovaçlo da As.,mbllla Geral; 

2) Dar parecer obrlgat6rlo em todol os Uluntol de canter patrimo
nial que devem ser •ubmetldo• I ABNfl'lbiMa Geral; 

3) Solicitar • convocaçlo da Diretoria e da At.,mbllla Geral e quan· 
do de.,tentllda convocl-las dlretatr~M~te; 

4) Assinar juntamente com o Pretldenle e o T esourelro, todo• os do
cumenfos conw-~ .. 

An. 70' • O pr,.ente E1tatuto somente ~ .,, reformado por de 
e/alo de uma AtsemiM/a Geral Extraortllnl.rla,. espacialmente convocada,;: 
ra tal, e quando nlo mal• atender aos Inter""' e nece .. Jdade• da A.,o
claçlo s.n.flclente Bayem Camping Club. 

Art. 72' • A Assoclaçlo Benenclente Bayem Camping Club, a6 pode
ri ser dl.,olvlda por dellberaçlo da As.,mb/1/a Geral, am reunllo contfnua e 
,.paclal• que deverlo •er raaNzada• para .. te nm. 

An. 73' • Quando a dl.,oluçlo da sociedade for deliberada pala A•· 
.,mbllla Gera4 ,.,. nomearl um liquidante, ou mala, e um con.,lho Fl•c•J, 
da 3 (trfs) membros para proceder I sua llquldaçlo, o patrlm6nlo '"' para .,Ida, o passivo e rHmbol.,r o• tltulos ao• a6clos de1tlnando o reman,.. 
cente a ln•fltul91o de caridade, com a partlclpaçlo do 6rglo competente do 
Detporto A,..,..n ... 

Art. 74' • Os troflls, taçu, medalhas, arquivos, pavlllllo, Mmulas, 
,.cudos .,rio entregues a um Museu do Estado. 

Oih""l''i ADMINISTiA'fiVO: 

Jit.CI COiRlA OS SOUZA 

'l'a50UiiiiO: 

JOd JOiGS OS ALMSIDA BAIA 

;;ío. G,..' ~ <AA( Q;Jt) (/(/)a 

CARTORIO JUCA 

O Oficial do cartorio~ci~il de caaamento desta 
cidade de Macapá-TPA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pr~ 
tendem se casar LEONILDO RODRIGUES KIMD!Lo com ROSILAMDIA 
DE FATIMA CARVALHO DO REGO. 

e Ele é filbe de Agostinho de Souza Mindêlo e de Zuleide 

Rodrigues Mindêle. 

Ela é filha de Lui.z Carlos Teixeira do Rego e de Maria 
de llazare Carvalho do Re&o. 

Quem souber de qualquer inpedi.ento legal que os iniba 
de casar um com outro, acuse--os na f~rma da lei. 

Kacapá-Ap, 16 de novembro de 1990. 

REGI& LOCIA SEIIA DE ALMEIDA 
Titular SI!~· . 

CMlTORIO JUcA 

PROCLAMAS DE CASAMBIITO 

O Oficial do cartorio civil de casamento desta .cicl.üe 
de Macapá-TPA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretende. 
se casar CLAUDCIWW DE SOUZA COUTIROO com MAIILB1DB DAMAS
CRIO PICAN(X). 

Ele é filho de ll.aiamdo da Azevedo Coutinho e de .Joana 
de Souza Coutinho. 

Bla é filha de Mariano de Souza Pie&nço e de 
Izaltina Daaasceno Pie&nço. 

Maria 

Quem souber de qualquer impedilllento legal que os iniba 
de casar um c0111 outro, acuse--os na forma da 'lei. 

Macapá-Ap, 07 de dezeabro de 1.990. 

REGIIIA LOCIA SEIIA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

COOAOENAOORIA ESTADUAL ll:: DásTRIA, CO~O E TU'IISAÓ 

TERKl ADITIVO 

TEHCDR) (3RJ TBII!Il ADITIVO AD CDITRATO "NII 002/80 -
CEICT, QlE CEI..EB'IAM O GO/ERNJ 00 EST AOO 00 AMfrPÁ, COM A 
~ENlêciA OA CCXHJENPOORIA ESTADUAL ll:: DllCSTRIA, ll).. 

IÉRCIO E TLRISIIJ, PAAA 00 FINS NElE ll::Cl.ARA[XE. 

O Governo do Estado do Alllapá, nesta ato repre!lllntado 
pelo eeu GoveiTllldor, Or. J~ GILTON PINTO G~IA,ddravan
te denominado simplei!III1Einte GO/ERNO e a Junta Comercial do 
Estado do Alllapá, daqui em diante denominado aiiupls!llllânte 
Jl.CN', COIII aede a foro na cidade de llla~/PP, inacrita no 
OOC/IF sob o nll 05.865.233/0001-?0, neste ato repreaentada 
por eeu Preaidente, Sr. AOOAl.l..Ni HOUAT, com a interveniân
oia da Coordenadoria Estadual de Indl:striJ,Coméroio e Tu
rii!IIIO, repraeenteda Por eeu Coordenador, Or. BIDNEY DE~· 
dore.vante denominada simplei!III1Einte CElpT, re.alvem em OOIIUII 

aeordo celebrar o preeente TEAIIJ AD$0 na forma dils cláu
eulas e condições seguintes: 

CLÁI.Sll..A PRIMSIRA: Pelo preaante ~eniO Aditivo, re ... 
paldado na Cliusula Décima do Contre.tb original e l...egiala-+ 

ção Vigente, fi011111 alteradas as Cláuáile.e Terceira Ítem 'I, 
letra A, Cláusulas Quarta e Quinta 11 Plano de Aplicêqão, 
pa!151lfldo. a vigorar 00111 e aeguinte redação: 

CLÁUSULA TE:RDRA - DAS (BUGIÇOEB: 

I- 00 GO/ERIID 

a) Transferir à JUCAP, racuraoe na valor de ~ 
?.410.000,00 (Bete Mi.lhÕee, Quatrocentos e Dez Yi.l Cruzlrl
roeJ. 

CLÁUSULA QUARTA - OA OOT K;PD 

Os reouraoe financeiros a cujo repae1!18 ee obrigou o GO
VEfltl(l, pela letra "A", Incieo I, de Cláusula Terceira do 
Contrato ore. adHado, paeeMI a ter t.lllll oomplanent~ão de 
ers 9.000.000,00 (Nove Mi.lhÕes e Novecentos Yi.l Cruzeiros) 
correndo à conta do Fundo de Participação dos Estedoa,Pro
grema de Trabalho 11.633541.025, Natureza de Despesa 31.32. 
00, e 31.20.00 , consoante Notes da Empemo nlle 90NE0?466 
emitida em 17.09.~ no valor acima mencionado. 

• 
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- J\Jis& de Direito". 

PB:!Cm&o P 20.132 - DIV6BciO CXIlS.IIISUAL- ReQ.ue%'1iat .. • 
J.: Jf- ~ O& lo .JS.. e E. u. ll. (Mv. li:li Pinheiro de Oli -
"Nira). •lp&Cho• "~e-• Wal&t:• , 4u partes pa 
ra demgnaçio de ~a& nova data. Jlaoap~ 06.01).90• Lia ci 
li hlludc- .Tuis& de Direito". 

PKXmiSO P 20.378 - INlB'liZo\çio - Requencte1 liOfU.'ro ~ 
~ JWAnl3 PER1ilinA. (üv. Obir.,;Jara t.>h1na) Requerido a 
IDCUO DOS 8AB'lUI JtiLllli:Z e m.JX:~ DO .uw>~ 
m.ww.t (.Adv. Bllledito Azltonio L-.1 de JUra e Luis Re
D&to .t.man&jÚ Xindello). DelipaObo• "~e-oe iniaiat:!_ 
ft da parte · a qu. intez.e ... a IDIIqio do aól'dão, ora • 
traa ta4o • julpdo. 11..-pá; ao.1o.9(). Lia cel.i Panuolc 
J\I1JI& de Direi to". 

Plli00Ii330 •• 2le274- ftLtarcv. - R8Q.uel'Ctel J'OISB:l A 
D.BIS L'l!». (U.V. ObinJ&ra ~hina) R8Q.I.leridal KQlm..Lll' 
CWIA.I P~ (.Adv • ..,;temo Cabral de Outro). Dea 
paohoa 11 .l 1n1:1Jia9e da autora, h&WIIdo re.W. tado • in/; 
oia, 4Á gu&rida à pret&9ão d.o .Õo:1o retirante que um.. 
• w deolaredo ezolu14o de qualqu.r obriP9io ral.atl ._, 
à 1'alida. InU. ..... Xaoapá, 3le10.9(). Lia C.U J'am&alt -
Juisa 4e :DJ..rC to•. 

PJIOCIIBO •• 21.)66 -~ .- ID-..:atariantea J'B&licr:J 
e&. BIB!DID JIACDL mu (u..Y. Obi~U& ~) In"NNl~ 
:d.S.Oa .ln'CIIIO ~ mu (.av.a). DetPaoboa "Jloa ter 
110a do art. 1012 4o qpc, oerü.fique o Cartório • 1'orem7 
ouúdaa aa partee eob:zoe aa Úl t1.11aa uol.&rll9õea. DD ouo • 
poad. tivo, reMt.-.• O& .nôa ao Contllllor pa.ra o oál.oulo 
d.o 1Jço.to. ~ ene, 4ic- aa part .. e a :ruetid.r. Pi 
Woa,. na 1'oaa tieo:lpliW.a no art. 1.013 do CPC. !!.ace

~~ 09ello90o Lia Celi :Pmudt - .Tuisa 4e Direi to" • 

PlrlCBO sJ- J.p-.o ao ~·M - .JàDÇI'o lll IIICO!Pll'lfliCll 
- Supli01111tea .... .lLY.lllll ~ OCIImÇio PD'l'O (.ldv • .T~ 
wía Cahadrt~) a..u01i4o• ~ .l~ DOS ~ e 
aJ!WlB (14T. ,._ Pttieov).' De.-..,, " ••• bala poato, 
de1m de ~ • UCU19io 1'omW:4ad1 diso, tomul.ada ' 
pelo a:ai}liente, pua at:tae a 00111>etêaoia do .ru!zo da 
Colla:rc-. de ~ P&1'll. a .çreo1.&9io e 4ulpaento ·do pe
dido 1Dd.la1aatózoio, w.ido JISloa ,eaepto• Intia--... 
~ )lel0.9oo Lia C.U·~- .Tuiaa Ü »!Dito"• . 

~ •• 22.143 -~ -~te. .JCid .AIIt.mco• 
J'ILII) (U.v. LeaDazd.o da BU"Nira :Bnll411ll.t&) BaoUted&a 
LAJJil llimJD Jll m.U (.l&Tel )o Delll)aOboa " Proceda-• à 
ar.r.a~ ao. -- })ebo%114oa a 1111J'al..1.114• D1lic&o:1e. 
o Cartó,rJ.o, int'e..,o..• o ....._te Jl&1'a 1D41oar o lei-
loé11'0~ ·~ 26.10.90- Lia c.u ......_ - Juba de J)1,.. 
reito". . 

PJK)CZ880 :11 22.20J -~ • PCIIII - ~-· a. 
L. CCIML (.l&v. ~ •oa:ra PeMU&) BIQ.uericloa .rod Jll 
BU Cl.tVmll CWCP&O (.Adv • .ToM C&zlaa Lobato). De~ 
" ···nlilla· ~ partee, ta.oe à aDoueen~io. Intlza;. ... Ka 
~ 26.10•90• Lia C.U Plmuck- Juiaa 4e Direito". -

P'BlC80 :11 22.356 - DlaiZlÇIO - ~-.ea P.ltiLO Ê 
CDD Pll'ro aat.Qol (.Adv. ~r de Sousa Ol.ifti:ra) -.: 
zidoaa lWIOIL ~ III:JE:IliO e JWILT DOS llllrro9 RI.
_., (.Adv.a). Deipt~Cboa "~._ .. ,por trinta d.iaa, 
u dili~oiu da parte autora. .lpÓa, intl..lle-•, peaeoal. 
.. te, para Y.lr illp\lllllo~~&r o to:1 tÕ, pena u ~~~a axt1n : 
~· ~ )0.10.90• Lia C.U Pam.lok - Ju1u. de .D1zoeUd', 

PIOCBO •• 22.464 - a:uu•çro IJI!UJllTi~ _ ~ter 
liiL8CIJ DI SOOZlnll[ (U.v. Veza de .Tewa P. Corrêa) Reque 
J.l&a.a IJIPDSl mwm:m• lll cOBRBias E 'l'ZL:61BAJOS (.li.dv •• -
c~ PU"'IDhoa Ol&iealÜa). Dellpachoa " J.guarde-ae, poia• 
qu a~ .. prooeaa DO II8U. intere .... .lpÓa, 30 di 
aa, uq\11.,._... KaolipÁ, 01.11.90. Ia.a Celi ?c~ck - J;i 
.. 4e DJ..m.to•. -

~ •• 2~0)8 - .lLDIJ;i'1'C8 - bque~"Cte• c. c. D. Dl 
a. e~ (.lclv. Tera de .Teeu. Pin!W.ro Coma) Requeri 
4oa ~. • .l. ~. lll S. (üv. P~ .Alberto doa Santoa). 7 
Delpaoboa 11 Vl.toa, eto. Proferida a dooieio, d.o r::emo • 
reoorreu o BWMllMDte. Reoebida a .Apelação, • 118\18 :reet 

lares etei toa, to:z:wm o a autos ao Contador para o cálculo • 
' do prepuo. IntiJ:Iado o reoor.ronto, dei:mu de :reoolhor aa 
:re~~peotiw.a ouataa, oontoxme cortidão aupm. Azlt o 3D ~ 
poato, deoluo doaerto o recurso. Boatando irrooonida a 
deoiaão, uql.d.VtD-• os autos. Intim~ae. ~!acçá, 31.10. 
90. Lia Celi Flnuolc - Juiza de 1lire1~"• 

PliOC§SO Jll 23.C87 .. m:Ilf'l'mB.t.ÇXO DE POSSE - Roquoronte1 
VAJ.m::J.R m: .&.UmiDL m.zro, diso, ~:om. DE AI.llEIDo1. FBA.
zro (Mv. Jlilacm .llvea Costa) Requeridoaa .rolo B>SCO !8 
LnlA e 'l!:lEU. lWEIBO '!.(Ji:D!m!OS (Adv. A.b41Dor Pena AmanaJÚ) 
De11pachcu " .leuard~ae iniciativa do autor. ~á, )O.Ía. 
90• Lia C.U hnudt- J\d.za de Direito". 

PliOCESSO Jrl 2).194 - l'REST.lÇIO D3 Cmr'.J.S - Suplioantoa I! 
Tm1llL CCJ.d!RoiO B S!::llVIÇOS LTl». (Ad.v. nUma i.ima de Oli -
veira) SupÍioado• v..tmro CABilOOO IE ar.rvz.:m:. (A4v.: ). Do.! 
pacboa 11 Dip a au.tora. Intimo-ao. ~:acapá, 19.10.90. Lia' 
Celi FaD.uck:- Juisa de Direi to". 

PB:lCESSO Nl 2).197 - Dl!3PEJO ... aequorentes ~ .um:nm I 

J"EEIREElU. FILll> (lldv. Eval.dy Uotta de Oliveira) P.oquerl.do• 
BEilw.DO DE UOlW!a PEREDU. (.l.dv.:) • .llos.paoho1 " CUmprida.' 
a ..nten9a1 uquivem.-ae oa autos se não requeri" a o.xecu 
9io da au.oumbênoia, - .30 di&lh ;:acapá, )1.10.90. Lia c;: 
li Fmuck - Juisa de Direito". 

PROO!:SSO Mil 23.22.8 - EiímOÇio - ~eq1.1entoa F'>..AI"'..Ã3 E C~ 
Lll) L'l'Dli. (Mv. tJbl.rlâJm tpbin.a) ~cut:llloa EZ:NJIAS m 
SOOU. SILV~ (Mv.a ). De~~pachoa " Il!.sa a cxequonte em face 
da certidão de na. 11. !úcçá, 08.11.90. :da CGli Fanuck 
- Juisa de Direito". · 

PBOOESSO !fi 2).)23 - OmziQ.\Ç%0 DE ~ - S~.Wlioantoa AS-
80CIAÇio Dm Jo.SSISrt!JOU ~C/. E EXTmSio liDll1L DO J::»J. 
\. .lS'S UAPl (lodv • .Toaé Ivo Casimiro) Suplloado: !roJJICt
PIO DE OIJ...~ (~v. Jorge Y&Gller Costa Ooaea). ~ap~ 
" .T. Vtllllaaa aD ruõea da dOGI&Dda. !-:acapá, )0.10.90. Lia Ce 
li hnuck - J\d.sa de Direi to". -

~ Jll 23·488 - nman:za.çio llOll .Aro II.!crro - ileqac -
l*l~ 4DBIU4 COirl!.l. l'.urro.T.l (.ldv. W8fJter Ooata Qcx:es) no
qunidol ~o DO ES'l'.ADO ll> ~l. (.ldv. Iauol Soaroo 3. 
Pereira). Deapachoa " OB!h c.&liCELA.ÍlO ts'I'E l'l'!U - Sn! !:F.EI-
'1'0. 

PlllCli380 :u• 23.588 - D!!:P(erro - Su;llioantea .l.U'roiJ.'l'IR6 P'I
~ S/.l - cârro, m~ E DlVts'l'Dmrro (Ad'r 
Hlaberto V&aOQiloeloa, diso, hérioo D1n1s e lla1!:nmdo Qwd
rop.). Sui;llicadoa Jost lWIIl DÓS SL""t'roS (üv.a). :;)capacho• 

"msa a autora da -oio de d~ld. to. :taca.Pá, 08.11.90. Lia 
Celi Fanuck- Juiza de Direito". 

PB>Cl.SSO lfl 2).605 - CAl1S.lll D'~ - Requerentoa CLA
RICE RI:l!mm Dê. mu (.Adv. 01eber Saniw. doa Santos e 
• Uld.r.Ja.ra ~bina) ReQ.aeridoaa SIUIJ.VE- mu Il!UiOS • 
JD.VDÇio LT.Í». e DU.CO - EDIVItLDO U. Oov.wiO, !U.vmt.ÇIO 
E caélcro L'1!IIL (Adv. ~~auro llendes da Silva). :)eapacl:.o a 
" :hp~t:i.®GIII provaa, _.'Juel'Cdo, n\111 ~duo. Intim~ae.• 
Jlacapa, 29.11.90 • .Tome Ríbeiro de Sousa - Juiz de Dire..! 
to". 

Pli001310 JlÍ 23e648 - Br.AJU8'lS lE PE!l8l'o .A.LIUEJl'l'!CIA - Re 
qu.rentea L M. o. 1'. s. (Mv • .Udanor Saloa da Fonseoa) 
Requerido: P. :r. S. (üv.alldo .Toaué Pon tea :Oeite). Dee
pacbo• " 1 - Vanbaa eapeoi.ftoadt.a aà provu, docl1nando
aa aa }l&rtea, 0011 preoiaio, para que • analise a- a! 
ld&ld.billd&d.e. Colha.-•, ne- interia, a 1UD1te1Jta9io • 
da Douta. Curadoria de J'amÍlia. ~aoapá, 24.10.90. 2 - .T. • 
()Qoa..ae a Curadoria de Pam!ua. l!acap,, 06.11.90. Lia Ce 
li Fanuok - Juiza de DireÚo"• · -

PBOCESl!IO Nt 2J.743 - l!lt.mlTmÇlO DE POSSE - ~uplicante• a 
w:;n~ :oos scrros n:BB:EIBA. e cxm DOS SlN'ro8 J'SBIIIt.. 
BA. (Mv. :4anual ~ura Pereira) Suplicado•• IAWl DICaf
IKIL L'l'.Dl e mT v;.z mromo e u.uw. ~ '&RGLS :ammto 
(U.V. Joai S14Du OÓoa I!J.ooiono). Daspacboa " E~~peoitiqua 
.. partea 8llU proVaa, declinando, .OOI:l preoiaio, r.ature
.., ftnal.icla4e e oa 1'~~otoa que l!\ea aexio ol:jeto. J.. 4ote~ 
ldaaoio ju.tif':l.oa..• plml que e=ine a. lldmias1b1lidad.e' 
dU provas, ae requ.ridaa. Intimo-ao. t;ac~'' as.11.90 • 
Lia Celi hnuolc- .TI.d.za de Direito11• • 
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Pli.OOEBSO li' 2).8~ - mm.&IIAÇlo 'l!U'BU.IfTS1A - Reol.eaanWi 
cm.nn». l'.ÃRU :u.mJ CUIIOIIO (Adv. Jo~ Caiu 'Lobato) ll.! 
clcador lltllfiC!PIO DE KJJ!jpJ. - c.tru.lil Jl'OJICIPAL e Ol1l'JI)S_ 

(Adv. 31nd:ra. Maria J'erreira e :Beoedito de Nuaré Pereira; 
Deçachor 11 Vistos, ' ato., diso, em ~ador. Obedecendo" 
o tei to ao ri to o1'élintrio, tenbb pn leg:f ti!Dáa ao partes 
e boa 1111& 1"8prel*:ltação. Concorrem as condiçÕes da ação• 
e estão precchi~ os preaaupbstos para a válida to.:z:ma
çio do p:rocéaao e eeu rogul.ar de!MDvolvimento. Proe>e88C>' 
em ordem. Jfad& a -.near. Detil.'o a produção de provas, re 
queridas pela. autom. Dea:l.~e-• data pam audiência d; 
inat.l'I.IQão e juls-ento, eJCpodindo-ae os res_peotivos 1118!!. 
dados. Intillle-aeo ~~~~~ 30ol0o90o Lia Oeli J'anuck - Ju 
isa da Direi to". · -
PROO~O 11• 23o976 - zmroçlO lE ~ - Exequenteal 
ll• DE o. v. e OOTB)S (Adv. Uaroos .No6U81'1'a)- Executado- : t 
R. V. (J..dv. Uancel. Felizardo). Deapaobor " J • Concedo ao 
demandado o .imp•lr.X'Opvel pra&O de 48 horas, para vir ' 
truer justificativa 0011prowda. da impossibilidade de 
Clllllprir sua obriGDÇio alimentícia, pona de priÃoo U&ca

"Ilá, 12.11.90. Lia Ce1i ~uot:- Juizado Direito". 

•liOS PBOO!i:SSOS ADUlO lmLA.CIO!WX>3, J'ORQ Pl!Ol'ERIDOS OS 
S!:XlOIJf'l'm DESP.lCROSa " J. Eçecitiqu= as partes, alAs ' 
provas, declinando, com precisão, natureza, finalidade , 
beta como 0 s tatos que lhes sezão objeto. Intim~ae. 1-:a.c.! 
pá, 07.11•90· Lia Celi Fanuok- Juiza de Direito". 

PROCESSO 111 23.880 - R!l:ONmX:Il>li::I'IO ml PATERNID.UE - Ro
quel'Oiltet z. S. !l. ll. (Adv. Joáo Ou11ho~e da Cilva :Bas
tos e Carlos AUõUSto Tom de Oliveira). Requeridos .l. a. 
s. (Jt.dv. Eraldo Alves Correia) 

PROOms<> N• 23./399 -~O DE POSSE - lleetuorent.t 
PEJBO ROlmi<ltSl DO DIPIRI'lO &ll'lUl (Jt.dv • .lntonio Cabral' 
:de Cutro) Requeitda: t:.uw. DO SOCORBO DOS SC."'l''S (Advu 

lht;r'-.t.polonho de Olinira}. ' 

.11"03 Pl!OC::SSOS :1:11\IXD muor~, ~RA:J PBO:miillOO os 
SDJUIB'l!.õ:S l;UPÀCI!DS : 11 .r. Dip à autora face 4 contesta 
ção. 3lolo.;jo e 07ello90o Lia Coli Fancuk - Juiza. do Di: 
reito". · 

PBOC:SSO 1JI 24ol55 - D:c3PEJO - 'P.equerentea U4lliA ZZ:.DEL• 
li.!!1l!.U. TORJUmlA, (Adv. Leonardo s •. ~lista) Roquendaa 
El'n:O!·l - !:SCBI'nSRIO 'l'fc-JICC D: I:J(j'f:'l!U.RII. E, CC1.1S~ t 

Ill'lll (Adv. Wl:la LÚcia banco Oei). 

PROCESSO Jrl 24.295 - l!El:TTEOm.çio m POSSE - RIIQJ.lerenter 
~ ,RmDA. ô.L.'l'Dllf llEll,Y (Adv. 1:anoo1 Feli.zardo l?• Ce.Tdo 
ao) Reqaeridar l:.liW. ~ Co:!CE!çlO O. DO WCIME::'ro (lt.d.v:
Joeé Forrei,ra Co ata). 

Pmczsso 111 2.4.172- D!VOB:IO LI'l'IGIOSO - Requerente: H. 
P. M, 3. (Adv. Lourival Quei:roz Alcântara) Requerida: K. 
IlE S. P. (Adv.r). Deçaobo1 " Vistos, etc. Irada a aaneu 
Deai~o-ae data para audiôncia do instrução e julga:llento 
Intime-1)0 o autor para depoimento pessoal. P. I. l.Jacapá, 
19.llo90• J'oáué Ribeiro de Soua- JUiz de Direito". 

PBOOESSO UI 2.4.200 -~ - Sxoquanto: caEDICAP.D S/J.. 
{Mv. ::!valdy l!otta de Oliveira) :&«ccu.tadot ASTOITIO á . 
OIO lliiiJ.m! I::!AJ031 (Mv.t ). ~IJ,Paohot n Diga. a. uequente 
taoe à certidão retroa Inti.Gie-ac. =.:804i>á, 06.11.90. Lià• 
Celi Fanuc!.c - JUiza de Direitou. 

PROOSSSO 11'' 2.4.215- WAIUll:: m:3PO~.ml.ml- Requo 
rente: J. r.:. P • (Mv. C~ caro ~rcos Dordalo) Re<Dlerida a 
V. B. DOS S. P. {Advor )a De!i)QObot " Jo Co anta tenb& o 
autor de ai a tido elo pedido pootulado na inicial. I:çlia1. te 
• pretende adi ~lo. ll••• oaao, prooecla.-• a DOTa oi ta 
v~ da parte Mq.\aenu. .Inu. ...... ~&OAIIIá, oe.il.9Q. -,;_ 

capá, .digo, Lia Celi Pan\ICIC- Juba da Direito". 

PBOCIISSO 1ft 24·332- BEVIBIOllAL IE Jl.~- leque~ 
tea SI. DEu. llo llo e eeua J"'Ltla!! JmiOliEB (ü..-• .ToM Oui
lheme ~ s. Basrtos) Requeridot O • .lo L. DOS S. (.t.dv.r ). 
Despacho: " Dipm os autores, tae>e à certidão ret:ro. In
time-ae. Uaoçá, 08.11.90. Lia Oeli Fanuclc - JUiza de ~ 
:eHo"• 

PBOOllBSO 111 24..342 - mx:L!lll'l\1Jw. - Bequerentea EDII.Sair' 
CWJmtlw. DAll'WS (Adv. l.ntoni.o J'emand.o da SUva o Silva) 
Requertdat m - cadBcto E m~aa lmlA. (l.dv.,) • 
De~aohor " Dip o autor face à cortidio retro. !aoapá, ' 
08.11.90. Lia Coli J'anl!Qk - Ju1a. de Direito"• 

PROOESSO JJI 2.4.436 -Y~ liE P03SE - l!oQ.ueftnte: JII 
'11JlHliD SU!ro (Adv. c!cero Dorcea :B. JÚnior) llequerldat -, 
.&omiiR MAlW. RilmliO na. SILV.l (.t.dv.,). Deqpaohor 11 Ezpli
oi w o autor a lllle89a que yem aot.rebdo em SUA poaoe, po~ 
to que sequer conhece o pa.redeiro da àl.udida decan8Acla. ' 
Pam que a limnar possa ser detertda, inata re.t~ d~ 
monatredos a pca .. e a turbação • .Deaign~ae, ÇÓ•, data ' 
para atliiênoi& da ju.sti.ticação próvia, à qual aevel.'á 00~ 
,.reoer o autor oom suaa provaa, o oi tandD-ae, isuahaante 
a ré, J.lacapá, 30ol0.90o .Lia Cc11 i'a.nuok- Juiza d& Direito" 

P~ 1ft 2.4.517 - c.um:u.R nlCJII!IAlli\ - Requexentet BU 
Kt111D0 l'l't.ZA!lt ~ 1». SILV.l (!dv. Vere. Corrêa) Requeri: 
d&t ILDl IE!JJ.&.!a COOTJ. (Adv.t ). Despacho: " ••• CO!Iqlareça 
pcia, o mc1111o perllllte eate Ju{,o, OCil a m~or brevi.dade• 
possível, pam que, constatada a attuaçio tática da ~ 
da e · rea,ponaabllidade do .menor, ooncecla.-ao ~ liminar po-; 
tuladao Intime-Mo Maoapá, 09ollo90o Lia Celi J'enuclc - S 
Juiza de Direi to". · 

PBOOI:SSO :Nt 2.4.536- :nttSSXo DEl~ - Reque;renter Jroi 
Cit.l J.lARIA F.BEIIt:: <WiOOZO (~v. o!ce%'Q llo~gea :B. Jli:dor) 
Jlequeridar l!AlW. LDCJ:D DEl OI.IVDI:P.4 lURmiO (Mv.;). Dea 
p&Cho: " .t.. B. D:leode a -ré a Wa1.al . Configi.U'Indo-.. ,~ 
e~êoie, o camodato, a pza.zo hlde~nado, illlpÕe-ae à. 
au.tora notificar a OO\.Ipante para a dêVblução do bala. P~ 
oeda-ae a cellll& na toma lebfll J18n& ~ aer oarecede>:ra. de 

-direito postulado. InUme-ae. Uaoçá, 08ollo90• Lia Celi 
hluck: - Juiza de Direito11• 

PROO§SO S/B apen8C> ao 21.178 - ~3 l EX!X:tJÇ1"o -' 
Dnba.r~ter C. R. AILlEfDl S/J..- llfClE9IIA.IW. Z CC!TJ~~ 
(.ldv. Carlos .Uborto PUlati de Olivei.m) làbarpdor pa.. 
Dm PE'l'ICOV (Adv. Dn causa próp:cia) • .De~aobot 11 .l~ 
se o dia,posto no art. 56 § 21 ·ü. Lei 4-215/63. Intime-oe. 
Maoapá, 27ollo90o JoalÓ Ribeiro de Sousa - Juis de Direi 
.to... . .. -

PBOOmsc> .Nt 21.206 - Em:UÇio - ~ter J.L1I'BE:DO a:rn -
SC!l atm~, I.lm GIJalB' OUD!.A:81'Es E JOiml GIBSON QUip. 

lWIIEs (Mv. Antonio Cahml do Castro) El:eC".lta4or JcS • 
A!m\ao llOS SA,."m)S LIKl (Adv.dera do JeiRlS P. Corrêa) • 
De_,aoho, " Proôeda.-ae à liquidação na to:taa do art. 604 
inciso n do a?C. maborado o oálÔUlo, unitostaD-ae as 
part11a, t10 prazo coi!RII de cinoo ·dias. Intae-ae. At,eapá, 
97ollo90o Lia Celi Fanuck: - Juiza do Direito"• 

. O presente ~adiante aeii a 
ti:ado no lugar de coatume • publicado na tom& da 1.d: 
Dado e papaado neáta cidade de llloC8JI?i., Estado do .liilapá 1 
aos três diaa do mês de ciec•bro do ano de lua .U noV... 
oentoa e noftllta. Eu, J.ntoaia da Sil:va Jlontenegro, ca:L
liar jtnici~o, datilogre.t'ai. 
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